
Instituto de Previdência e Assistência Social do Servidor
Público do Município de Petrópolis

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE RERRATIFICAÇÃO DE EDITAL E
REABERTURA DE PRAZO

 CONVITE Nº 003/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 930/2017

O  Instituto  de  Previdência  e  Assistência  Social  do  Servidor
Público  do  Município  de  Petrópolis  –  INPAS  comunica  a
RERRATIFICAÇÃO  do  Edital  de  Licitação  nº  003/2017  –
processo nº 930/2017 – com reabertura de prazo de licitação:

a)  Nos Termos do Parecer nº 049/2017 da Procuradoria do INPAS
anexado no procedimento administrativo nº 930/2017, no item III –
DA  HABILITAÇÃO  –  ENVELOPE  “A”  do  edital  do  convite  nº
003/2017: fica acrescentado o número 09 (nove)  com a redação
abaixo:
“9) No Caso da empresa estar em processo de recuperação judicial,
deverá  esta  apresentar  certidão  de  concessão  de  recuperação
judicial, o que não suprime a obrigação de a empresa comprovar
todos os quesitos requeridos no certame.”

Em relação ao julgamento à Impugnação ao Edital apresentada
pela  Empresa  Telemar  Norte  Leste  S/A,  as  modificações
deferidas  pela  Comissão  permanente  de  licitação  são  as
seguintes:

b) Passa o edital e o Anexo V – Minuta do contrato – constar como
forma de pagamento a emissão de fatura com código de barras.

c) Passa a constar do edital e do Anexo V – Minuta do Contrato –
no  Cláusula  Quinta,  §  2º  o  seguinte:  O  não  pagamento  da
Nota/Fatura  de  serviços  até  a  data  de  vencimento  sujeitará  o
contratante,  independentemente  de  interpelação  judicial  ou
extrajudicial, às seguintes sanções: a) Multa de 2% sobre o valor
devido; b) Juros de mora de 1% a. m.; e c) Correção monetária pelo
IGP-DI.”
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d) À cláusula quarta, em seu parágrafo único do anexo V – Minuta
do contrato -  do edital, será retirada a expressão “Governo Federal”
e incluída a expressão “ANATEL, nos termos da Lei nº 9.472/97”.

Tendo  em  vista  que  as  alterações  mencionadas
acrescentam  documentos  obrigatórios  para  habilitação,
comunicamos que a SESSÃO PÚBLICA fica remarcada para o
dia 07/12/2017, às 11hs,    na Rua Dr. Alencar Lima, n. º 35, sala
311, Centro, Petrópolis / RJ,    as demais condições do edital e
seus anexos ficam inalteradas.

Petrópolis, 28 de novembro de 2017.

Fernanda Will de Morais
Presidente Comissão Permanente de Licitação

INFORMAÇÕES  SUPLEMENTARES  COM A COMISSÃO  PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
PREFERENCIALMENTE POR E-MAIL, ou NO ENDEREÇO ACIMA, NO HORÁRIO DE 9:00
ÀS 15:00 HORAS.
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